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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 2 

DA CÂMARA CENTRAL DE 3 

GRADUAÇÃO REALIZADA EM 4 

31.03.2020. 5 

 6 

Ata da reunião ordinária da Câmara Central de Graduação, realizada no dia 31de Março 7 

de dois mil e vinte, às quatorze horas, em ambiente virtual, sob a Presidência da Pró-8 

Reitora de Graduação – Professora Zenólia C. Campos Figueiredo, com a presença dos 9 

seguintes membros da Prograd:Servidora Vera Lúcia BergamiPereira, Professora Cláudia 10 

PatrocinioPedroza Canal, Professora Kalline Pereira Aroeira, servidor Gustavo Teixeira 11 

Cardoso e a  presença dos seguintes Professores Coordenadores Representantes dos 12 

Centros de Ensino: CAR: Maira Pego de Aguiar; Cláudio Renato Zapalá Rabelo; CCHN: 13 

Luciana Ferrari Oliveira,  Agnaldo Silva Martins;JuniaZaidan, Thiago Drumond Moraes; 14 

CCJE: Margarete Farias de Moraes;Salyanna Souza Silva; CCS: Ingrid Kandler, Elizabete 15 

Regina Alvarenga Oliveira;Léia Damasceno de Aguiar Brotto; CE: Cláudia Maria Mendes 16 

Gontijo; Margarete SachtGoes; CCE:Gabriel Luchini;Pedro Mitsuo Takahashi; CCENS: 17 

Tatiana Barroso; CT: Saulo Bortolon, Marta Monteiro da Costa Cruz; Representante da 18 

SRI: Patrícia Alcântara Cardoso e o Representante do DCE: Jean Lucas Barbosa da 19 

Silva. Em pauta: Encaminhamentos para o ensino nesse período de suspensão das 20 

atividades presenciais durante a pandemis COVID 19. Após discussão, foi decidido à 21 

unanimidade, sobre os encaminhamentos para o ensino durante o período de suspensão 22 

das atividades presenciais, previsto em Resolução do Consuni, como medida de 23 

prevenção ao COVID-19. Foram aprovados os seguintes indicativos a serem analisados 24 

pelo Consuni: a) Que a Resolução alerte aos docentes sobre a necessidade de fazer os 25 

devidos registros virtuais das atividades interativas com os estudantes, também com a 26 

preocupação de responder aos órgãos de controle sobre o trabalho desenvolvido no 27 

período de suspensão de atividades presenciais. b) Que o Conselho decida sobre a 28 

obrigatoriedade de o docente realizar atividades interativas com os estudantes. Nada 29 

mais havendo a tratar a reunião foi encerrada, do que para constar, eu, Zenólia Christina 30 
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Campos Figueiredo, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será por mim 31 

assinada e por quem de direito. Vitória, 02 de Abril de 2019. 32 

 33 
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